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DE JANEIRO DE 1.969. 

Transfere a sede do Distrito de To 
rip3ru, para o patrimônio de Vale 
Rico e dá outras providências. 

Faço saber que a Assembléia Lecislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a se8uinte Lzi: 

Artigo 1º - Fica transferido, no ~unicíDio 
de Guiratinga, a sede do Distrito de Toriparu, p~ra o PQ -voado de Vale Rico, dentro da mesma oreani~aç~o territo 

. , 
rial do Distrito, que passara a denominar-se Di8trito de 
Vale Rico. 

Artiso 2º - Esta lei entrará em vi~or a 
partir de lº de janeiro de 1969, revogadas as disposi­
ções eo contrário. 

Palácio Alencastro, em 
neiro de 1969, 148º da Independência 
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